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Paróquia da Natividade

Diocese Anglicana do Recife 


FORMULÁRIO PARA MATRIMÔNIO


	Nome do Noivo: ______________________________________________________________________________

RG:__________________________CPF:______________________Profissão:____________________________  
Endereço: ___________________________________________________________________________________

Data de Nascimento: _____/____/_____
E-mail: ______________________________________________Telefone: ______________Cel.:_____________

Estado Civil: _________________________________________________________________________________

Filiação Religiosa: _____________________________________________________________________________

Nome da Noiva: ______________________________________________________________________________

RG:__________________________CPF:______________________Profissão:____________________________  

Endereço: ___________________________________________________________________________________

Data de Nascimento: _____/____/_____
E-mail: ______________________________________________Telefone: ______________Cel.:_____________

Estado Civil: _________________________________________________________________________________

Filiação Religiosa: _____________________________________________________________________________


	Filhos

Nomes

Nascimento

Estado Civil

1

2

3




	Local do Casamento:_______________________________________________________________________
Dia:______________________________________________________Horário: ______________________

Celebrante (s):___________________________________________________________________________




	O CASAMENTO NA IGREJA ANGLICANA

O casamento cristão é expressão sacramental do amor divino, de uma união espiritual e física entre um homem e uma mulher, celebrado por consentimento mútuo e íntimo e com a intenção de que seja por toda a vida. A Igreja Episcopal Anglicana celebra o matrimônio depois de cumpridas as seguintes exigências:

- Prova de habilitação para o casamento de acordo com a legislação civil;

- Publicação dos proclamas;

- Encontros do celebrante com os nubentes em caráter pastoral;

- Um dos nubentes seja batizado.

A celebração do casamento é um ato público e só pode ser realizado na presença de, no mínimo, duas testemunhas, em dia, hora e local previamente anunciados. A Igreja Episcopal não realiza casamentos por procuração. Também não podem casar os já casados só no religioso e os impedidos na forma da lei civil do país. A Igreja Anglicana casa pessoas de outra religião, desde que uma seja batizada, no entanto, pede-se ao casal freqüentar durante três domingos a celebração eucarística em nossa Igreja. Entendemos que os noivos além de dar uma espiritualidade ao seu amor, criarão também um clima de mais intimidade com a nossa tradição. Os divorciados podem casar novamente, e após autorização do bispo, desde que ambos freqüentem a igreja durante pelo menos um ano e a cerimônia religiosa seja precedida de novo casamento civil. É facultativo convidar um padre ou pastor amigo de outra comunidade para presidir o casamento de vocês, desde que seja um ministro de Igreja filiada ao Conselho Nacional de Igrejas Cristãs (CONIC). Qualquer clérigo da Igreja Episcopal, por motivos de consciência, pode se recusar a celebrar qualquer cerimônia matrimonial, sem que tais razões lhe sejam exigidas pela autoridade eclesiástica.















































